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ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 00.359.742/0001-08  

NIRE nº 35300504798 

 

Estatuto Social 

 

 

ARTIGO 1º - ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. é uma 

Sociedade Anônima de capital aberto que reger-se-á por este Estatuto e pelas 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

ARTIGO 2º - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, na Rua Messias Pereira de Paula nº 333, parte 3, bairro 

Elton Ville, CEP 18046-640, podendo, a critério da Diretoria, criar e extinguir 

filiais, agências, escritórios ou depósitos em quaisquer praças do país. 

 

ARTIGO 3º - A Sociedade tem por finalidade: 

 

a) edição de revistas, edição de livros, treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial, e outras atividades de ensino não especificado 

anteriormente; 

 

b) atividades relacionadas a treinamentos e desenvolvimento de pessoas 

para realizar investimentos de proprietários; 

 

c) investimentos em títulos da dívida pública e operações de day trade no 

mercado financeiro; 

 

d) prestação de serviços de assessoria e elaboração de projetos na área 

financeira; 

 

e) serviços de consultoria, planejamento, administração e gestão financeira 

e de negócios; informática; recursos humanos e correlatos; 

 

f) serviços de consultoria em tecnologia da informação; 

 

g) atividades de assessoria, consultoria e de gestão empresarial, em 

especial na aquisição e gestão de ativos, de liquidação de dívidas e de 

recuperação de créditos; 

 

CAPÍTULO I 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
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h) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

 

i) aquisição de bens e ativos mobiliários; 

 

j) soluções integradas recuperação de créditos; 

 

k) inteligência aplicada na área de recuperação de créditos e serviços de 

ativo e receptivo; 

 

l) assessoria e gestão de negócios voltados para área de mercado de 

capitais; 

 

m) participações em empresas de Prop Traders no Brasil e no Exterior, e 

em outras empresas de qualquer atividade, na qualidade de sócio quotista 

ou acionista; e 

 

n) holding de instituições não financeiras. 

 

ARTIGO 4º - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

 

 

ARTIGO 5° - O Capital Social da sociedade é de R$ 5.080.323,75 (cinco 

milhões, oitenta mil, trezentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), 

representado por 20.898.994 (vinte milhões, oitocentas e noventa e oito mil, 

novecentas e noventa e quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal, com direito a voto. 

 

Parágrafo 1º - As ações terão a forma escritural e poderão ser mantidas em 

contas de depósito, em nome de seus titulares, em Instituição Financeira 

autorizada que a Sociedade designar, sem emissão de certificados, nos 

termos dos artigos 34 e 35 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Parágrafo 2º - À instituição depositária das ações escriturais é facultada a 

cobrança dos serviços de transferência da propriedade das ações, 

observando o disposto no parágrafo 3º do artigo 35 da Lei nº 6.404 de 15 

de dezembro de 1976. 

 

Parágrafo 3º - Cada ação ordinária escritural dará direito a 1 (um) voto nas 

deliberações das Assembleias Gerais. 

CAPÍTULO II 

 

DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
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Parágrafo 4º - A Sociedade poderá, mediante autorização do Conselho de 

Administração, adquirir ações de sua própria emissão, mantê-las em 

tesouraria, cancelá-las ou aliená-las. 

 

Parágrafo 5º - A representação dos acionistas nas Assembleias, provar-se-á 

mediante lista de acionistas, fornecida pela instituição depositária. 

 

ARTIGO 6º - A Sociedade poderá, mediante deliberação da Assembleia Geral, 

criar uma ou mais classes de ações preferenciais mais favorecidas ou 

promover aumento das classes existentes, sem guardar proporção com as 

demais, observadas para as ações preferenciais o limite de 2/3 (dois terços) 

do total das ações emitidas; dentro do mesmo limite, os aumentos do 

número de ações poderão ser feitos com ações de ambas as classes ou 

somente de uma delas independente da proporcionalidade. 

 

Parágrafo 1º - As ações preferenciais não terão direito a voto, constituindo a 

preferência na prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, sendo vedada 

a sua conversão em outro tipo de ação, ao qual se confira tal direito. 

 

Parágrafo 2º - As ações preferenciais adquirirão o direito de voto se a 

Sociedade, durante 3 (três) exercícios consecutivos, deixar de pagar os 

dividendos mínimos assegurados em Lei, direito este que conservarão até que 

voltem a ser pagos os dividendos. 

 

Parágrafo 3º - Assistem aos titulares de ações preferenciais: 

 

a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação 

da Sociedade; 

 

b) prioridade no recebimento do dividendo anual mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do lucro líquido, apurado na forma do artigo 202 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

 

c) participação integral nos resultados da Sociedade, em igualdade de 

condições com as ações ordinárias, abrangendo os lucros remanescentes, 

bem como a distribuição de novas ações decorrentes de aumentos de capital, 

realizados mediante a reavaliação do ativo e a incorporação ao capital social 

de quaisquer reservas ou fundos. 

 

ARTIGO 7º - A Sociedade está autorizada a aumentar o capital social, 

independentemente de reforma estatutária, até o limite de 40.000.000 

(quarenta milhões) de ações ordinárias e 20.000.000 (vinte milhões) de ações 
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preferenciais. 

 

Parágrafo Único - Os aumentos de capital a serem realizados, dentro do 

limite do capital autorizado, serão deliberados pelo Conselho de 

Administração, que fixará as condições de subscrição e integralização 

respectivas. 

 

ARTIGO 8º - Nos casos de aumento de capital por subscrição, os acionistas 

exercerão seu direito de preferência, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da publicação do “Aviso aos Acionistas” consubstanciando as deliberações 

respectivas. 

 

Parágrafo 1º - Em quaisquer emissões de Títulos e Valores Mobiliários, cuja 

colocação seja feita nos termos do artigo 172 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, o direito de preferência dos acionistas poderá ser excluído 

por deliberação do órgão competente para a respectiva emissão. 

 

Parágrafo 2º - O preço de emissão das ações, assim como as condições e 

prazos para integralização, serão fixados pelo Conselho de Administração 

que terá em conta, na sua fixação, a cotação das ações no mercado, o valor 

do patrimônio líquido, as perspectivas de rentabilidade da Sociedade e a 

diluição da participação dos antigos acionistas. 

 

Parágrafo 3º - No caso do subscritor oferecer bens destinados à 

integralização de ações do capital, dependerá a aprovação do 

pronunciamento da Assembleia Geral Extraordinária. 

 

Parágrafo 4º - O acionista que, nos prazos marcados, não efetuar o 

pagamento das entradas ou prestações correspondentes às ações por ele 

subscritas ou adquiridas, ficará de pleno direito constituído em mora, 

sujeitando-se ao pagamento de juros de 10% (dez por cento) ao mês sobre o 

valor daquelas entradas ou prestações. 

 

 

ARTIGO 9º - A Sociedade terá um Conselho de Administração constituído de 

até 9 (nove) membros, respeitado o mínimo legal, eleitos pela Assembleia 

Geral entre acionistas residentes no País, com mandato de 3 (três) anos, 

podendo ser reeleitos em conjunto ou individualmente. 

 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração terá um Presidente a ser 

CAPÍTULO III 

 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 



5  

escolhido pelos membros respectivos dentre seus integrantes. 

 

Parágrafo 2º - Expirado o prazo de gestão, permanecerão os membros do 

Conselho de Administração no exercício dos seus respectivos cargos e 

funções até a posse dos seus sucessores. 

 

Parágrafo 3º - Os Conselheiros eleitos terão direito a uma remuneração 

mensal, fixada pela Assembleia Geral que os eleger, sem prejuízo de outras 

vantagens determinadas pela Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 4º - As Reuniões do Conselho de Administração serão realizadas 

por convocação do seu Presidente, por quem serão instaladas e presididas. 

 

Parágrafo 5º - O Conselho de Administração poderá se instalar e deliberar 

validamente com a presença da maioria de seus membros, admitindo-se a 

realização da reunião através de teleconferência, videoconferência ou 

qualquer outro meio eletrônico ou tecnologicamente disponível. Os membros 

do Conselho poderão expressar seu voto em tal reunião através de carta, 

declaração ou mensagem encaminhada à Companhia, anteriormente ou 

durante a realização da reunião, por fax, telex, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio eletrônico ou tecnologicamente disponível. O Conselheiro, agindo 

conforme disposto neste parágrafo, será considerado presente à reunião, e 

seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à 

ata da referida reunião, bem como arquivado na sede da Companhia. 

 

Parágrafo 6º - O Conselho deliberará por maioria de votos, cabendo ao seu 

Presidente, além do voto normal, o voto de qualidade no caso de empate nas 

deliberações. 

 

Parágrafo 7º - No caso de impedimento temporário do Presidente, poderá ele 

próprio designar outro Conselheiro para substituí-lo e no caso de vaga 

definitiva, os membros escolherão novo Presidente que exercerá as funções 

até o final do mandato. 

 

Parágrafo 8º - No caso de vaga ou impedimento definitivo de qualquer 

Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração designar o substituto 

dentre os acionistas residentes no País, o qual completará o mandato do 

Conselheiro substituído. 

 

Parágrafo 9º - O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, a 

cada 6 (seis) meses e, extraordinariamente, mediante convocação do seu 

Presidente ou de qualquer dos seus membros. Na primeira Reunião do 

primeiro ano e na última Reunião de cada ano, o Conselho aprovará as datas 
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das Reuniões ordinárias do primeiro ano e dos anos seguintes. Em qualquer 

hipótese, as convocações para cada uma das Reuniões serão feitas e 

endereçadas pelo Presidente do Conselho, ou pelo Conselheiro que convocar, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias, devendo constar de tal 

comunicação, obrigatoriamente, a pauta dos assuntos que serão discutidos e 

votados na Reunião. 

 

Parágrafo 10 - As Reuniões do Conselho serão realizadas na sede da 

Sociedade, a menos que outro local seja escolhido pela maioria dos membros 

do Conselho, na Reunião anterior. 

 

ARTIGO 10 - Compete ao Conselho de Administração: 

 

a) Fixar, orientar e fiscalizar o exato cumprimento do objetivo social; 

 

b) Examinar a qualquer tempo os livros e papéis da sociedade, 

solicitando da Diretoria dados e informes pertinentes; 

 

c) Eleger e destituir, quando julgar necessário, os membros da Diretoria 

da Sociedade; 

 

d) Deliberar acerca das políticas de divulgação de informações 

relevantes, de negociações de valores mobiliários e plano de investimento, de 

transações entre partes relacionadas, e de gerenciamento de riscos, bem 

como os instrumentos utilizados e definir a estrutura operacional de 

gerenciamento de riscos e controles internos; 

 

e) Administrar os planos de outorga de opção aprovados pela Assembleia 

Geral, deliberar e instituir os programas de incentivo baseados nos planos 

de outorga de opção, bem como deliberar, dentro do limite do capital 

autorizado e das condições do plano de opção em referência, a outorga de 

opção de compra de ações a administradores, empregados ou colaboradores 

que lhe prestem serviços, ou a administradores, empregados ou 

colaboradores que prestem serviços a sociedades sob seu controle, com 

exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício 

das opções de compra; 

 

f) Deliberar a respeito de negociações, pela Sociedade, com as próprias 

ações, observado o disposto na legislação pertinente; 

 

g) Deliberar a respeito da emissão de ações do capital autorizado, dentro 

do limite respectivo, respeitado o disposto no Art. 7º, bem como fixar, 

querendo, prazo para o exercício do direito de preferência dos acionistas, 
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para subscrição de Títulos e Valores Mobiliários; 

 

h) Deliberar sobre as condições de emissão de Debêntures de que tratam 

os Incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, por delegação da 

Assembleia Geral da Sociedade; 

 

i) Deliberar sobre a emissão de Notas Promissórias Comerciais, para 

distribuição pública; 

 

j) Deliberar sobre eventual distribuição de dividendos intermediários 

e/ou intercalares aos acionistas, conforme balanços trimestrais ou 

semestrais levantados pela Diretoria para este fim; 

 

k) Deliberar sobre os orçamentos anuais de operações e de 

investimentos; 

 

l) Na pessoa do seu Presidente, instalar e presidir as Assembleias Gerais 

da Sociedade; 

 

m) Apresentar a Assembleia Geral os relatórios de cada exercício, 

balanços e as contas de lucros e perdas, acompanhados do parecer do 

Conselho Fiscal, quando este estiver em funcionamento, propondo a 

destinação do lucro líquido, inclusive a fixação do respectivo dividendo, 

respeitando o mínimo assegurado aos acionistas; 

 

n) Formular e submeter quaisquer propostas de alteração do presente 

Estatuto à deliberação da Assembleia Geral dos acionistas, acompanhadas 

do parecer do Conselho Fiscal, quando este estiver em funcionamento; 

 

o) Sugerir à Diretoria a adoção de normas gerais de administração e 

racionalização; e 

 

p) Celebrar contratos de indenidade com membros da administração, 

nos termos especificados nos Paragráfos 1º e 2º deste artigo. 

 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro 

específico para cobertura de riscos de gestão, o Conselho de Administração 

poderá adicionalmente decidir os casos em que a Companhia poderá celebrar 

contratos de indenidade com membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento do Conselho 

de Administração da própria Companhia ou de suas sociedades controladas, 

com funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou 

em suas sociedades controladas e com as pessoas, funcionários ou não, que 
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tenham sido indicadas para exercer cargos, estatutários ou não, em 

entidades das quais a Companhia participe na qualidade de sócia, associada, 

instituidora ou patrocinadora de planos de benefícios administrados por tais 

entidades (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de forma a fazer 

frente a despesas, indenizações e outros valores por eles razoavelmente 

incorridos em razão de processos arbitrais, judiciais ou administrativos que 

envolvam atos praticados pelos Beneficiários no exercício de suas atribuições 

ou poderes no âmbito da Companhia, de suas sociedades controladas ou das 

demais entidades mencionadas neste Artigo (em conjunto ou isoladamente 

“Entidades”). 

 

Parágrafo 2º - Não serão passíveis de indenização com base nos contratos 

de indenidade celebrados pela Companhia as despesas e valores decorrentes 

de: (a) atos praticados pelos Beneficiários fora do exercício de suas 

atribuições; (b) atos ou crimes praticados com dolo, direto ou eventual, ou 

com indiferença temerária dos eventuais resultados, ou mediante culpa grave 

ou fraude, ou ainda, em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do 

interesse social da Companhia ou da respectiva Entidade; (c) acordos 

celebrados (incluindo mas não se limitando a acordos em processos 

administrativos, judiciais ou arbitrais) sem aprovação prévia e por escrito da 

Companhia ou da respectiva Entidade; e (d) outras hipóteses que 

eventualmente poderão ser previstas no próprio contrato de indenidade a ser 

aprovado em cada caso pelo Conselho de Administração. 

 

ARTIGO 11 - A Sociedade terá uma Diretoria composta de até 04 (quatro) 

membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo 

Conselho de Administração, com mandatos coincidentes de 03 (três) anos, 

podendo ser reeleitos em conjunto ou separadamente. Findos, normalmente, 

os mandatos, os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura 

dos novos Diretores eleitos. 

 

Parágrafo 1º - A Diretoria terá a seguinte composição: 1 (um) Diretor 

Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente e 2 (dois) Diretores sem 

designação específica, os quais, no ato de sua eleição, terão suas funções 

atribuídas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º - Os Diretores perceberão uma remuneração mensal fixada 

pela Assembleia Geral, sem prejuízo da participação nos resultados apurados 

em balanço anual. 

 

ARTIGO 12 - A Diretoria terá amplos poderes, de administração e 

gestão dos negócios da Sociedade, para a prática de todas as operações que 

se relacionarem com o objeto social, podendo inclusive: 
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a) Contrair empréstimos nacionais e/ou internacionais; 

 

b) Promover transações e renunciar direitos; e 

 

c) Adquirir, alienar e onerar bens patrimoniais da Sociedade. 

 

Parágrafo Único - A representação da Sociedade, ativa e passivamente, em 

juízo, ou fora dele, será sempre exercida por 2 (dois) Diretores, em conjunto 

e indistintamente, ou por 1 (um) diretor e 1 (um) procurador legalmente 

constituído. Os cheques e demais títulos do movimento normal da Sociedade 

poderão ser assinados por 2 (dois) procuradores legalmente constituídos. 

 

ARTIGO 13 - Compete à Diretoria, em conjunto, elaborar o balanço anual e 

o relatório respectivo. Se o Conselho Fiscal estiver em funcionamento, 

também deverá se pronunciar a respeito da matéria. 

 

ARTIGO 14 - No caso de destituição, renúncia ou impedimento definitivo de 

algum Diretor, caberá ao Conselho de Administração eleger o substituto. 

 

Parágrafo 1º - Admitir-se-á até 2 (dois) cargos vagos na Diretoria, podendo o 

Conselho de Administração determinar o exercício cumulativamente por um 

das atribuições de outros Diretores. 

 

Parágrafo 2º - Na ausência ou impedimento temporário de qualquer dos 

Diretores, suas atribuições serão exercidas pelo Diretor indicado pelo 

ausente ou impedido, salvo disposição contrária do Conselho de 

Administração. 

 

ARTIGO 15 - Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela Lei 

e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: 

 

a) Ao Diretor Presidente: cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as 

deliberações das Assembleias Gerais, do Conselho de Administração e da 

Diretoria, convocar, instalar e presidir as Reuniões da Diretoria, estruturar 

e dirigir todos os serviços da Sociedade de acordo com as diretrizes traçadas 

pelo Conselho de Administração; 

 

b) Ao Diretor Vice-Presidente: substituir o Diretor Presidente nos seus 

impedimentos e, juntamente com os Diretores sem designação específica, 

colaborar com o Diretor Presidente, comparecer às Reuniões da Diretoria, 

desempenhar as funções que lhe forem atribuídas pelo Conselho de 

Administração; e 
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c) A função de Diretor de Relações com o Mercado, poderá ser exercida 

cumulativamente pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente ou por 

qualquer outro membro da Diretoria. 

 

 

 

ARTIGO 16 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto 

por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela 

Assembleia Geral entre pessoas naturais, residentes e domiciliadas no País 

e possuidoras das exigências contidas no artigo 162 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, podendo ser reeleitos em conjunto ou separadamente. 

 

Parágrafo Único - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser realizadas 

através de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio 

eletrônico ou tecnologicamente disponível. Os membros do Conselho poderão 

expressar seu voto em tal reunião através de carta, declaração ou mensagem 

encaminhada à Companhia, anteriormente ou durante a realização da 

reunião, por fax, telex, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônico 

ou tecnologicamente disponível. O Conselheiro, agindo conforme disposto 

neste parágrafo, será considerado presente à reunião, e seu voto será 

considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da 

referida reunião, bem como arquivado na sede da Companhia. 

 

ARTIGO 17 - O Conselho Fiscal, não terá função permanente, e só será 

instalado quando ocorrer o previsto no artigo 161, parágrafo segundo da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ocasião em que a Assembleia 

Geral fixará a remuneração de seus membros. 

 

ARTIGO 18 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá as 

atribuições e poderes que a Lei lhe confere. 

 

ARTIGO 19 - A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordinariamente, nos quatros 

primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

Parágrafo 1º - Os editais de convocação para as Assembleias Gerais serão 

CAPÍTULO IV 

 

DO CONSELHO FISCAL 

CAPÍTULO V 

 

DA ASSEMBLEIA GERAL 
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assinados por 2 (dois) membros do Conselho de Administração, deles 

devendo constar a ordem do dia, ainda que sumariamente, bem como o dia, 

local e hora da Assembleia. 

 

Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será sempre instalada pelo Presidente do 

Conselho de Administração e, na sua ausência, por outro Conselheiro, sendo 

entretanto facultado fazer-se substituir na Presidência da Assembleia por um 

acionista eleito pelos demais e este convidará um acionista ou um membro 

da Diretoria para servir de Secretário. 

 

Parágrafo 3º - Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas 

cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, até 5 

(cinco) dias antes da data da respectiva Assembleia. 

 

Parágrafo 4º - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, 

não se computando os votos em branco. 

 

Parágrafo 5º - Guardar-se-á, quando da instalação da Assembleia, ordem 

dos trabalhos e quórum para deliberação, bem como o que a Lei contiver a 

respeito. 

 

ARTIGO 20 - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

 

ARTIGO 21 - No final de cada exercício social, os órgãos de administração 

farão encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 

contábeis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e 

demonstrar, mediante procedimentos baseados nos critérios de avaliação 

e classificação dos elementos patrimoniais e de resultados, o lucro do 

exercício, o lucro ou prejuízo acumulado, e evidenciar o estado do patrimônio 

da Sociedade, os quais serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, 

juntamente com os demais demonstrativos. 

 

ARTIGO 22 - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes 

de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o 

imposto de renda, seguindo-se as participações de empregados e/ou 

administradores propostos pelos orgãos de Administração, na forma do 

artigo 190, e com as limitações previstas no artigo 152 e seus Parágrafos, 

ambos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

CAPÍTULO VI 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 
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ARTIGO 23 - Do lucro líquido do exercício, definido no artigo 191, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão aplicados 5% (cinco por cento) 

na constituição de reserva legal, antes de qualquer outra destinação, reserva 

essa que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A 

constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o 

saldo dessa reserva, acrescida do montante das reservas de capital de que 

trata o Parágrafo Primeiro do artigo 182, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 

de 1976, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. 

 

ARTIGO 24 - Dos lucros remanescentes será destinada: 

a) Importância necessária ao pagamento aos acionistas preferenciais do 

dividendo mínimo de que trata o Artigo 6º, Parágrafo 3º, item “b”, deste 

Estatuto; 

 

b) Valor necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

das ações ordinárias de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 

exercício ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

 

Parágrafo Único - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 

prescreverão em benefício da Sociedade. 

 

ARTIGO 25 - O saldo dos lucros terá destinação que a Assembleia Geral 

determinar, mediante recomendação dos órgãos de Administração da 

Sociedade. 

 

ARTIGO 26 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei 

ou por deliberação dos acionistas, competindo à Assembleia Geral 

determinar a forma de liquidação, a nomeação do Liquidante e do Conselho 

Fiscal que deverá funcionar na fase de liquidação. 

 

ARTIGO 27 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo 

Conselho de Administração, desde que não dependam do pronunciamento 

da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VII 

 

DA LIQUIDAÇÃO 

CAPÍTULO VIII 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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[Esta versão do Estatuto Social contempla todas as alterações estatutárias 

aprovadas pelos acionistas em Assembleia Geral, incluindo a última alteração 

aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de abril de 

2021] 


